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PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2024 

PROCESSO Nº 09/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) nº 02/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/01/2024 a partir das 13:00 horas 

LOCAL: Rua Tiradentes, n. 45, Centro Administrativo, Nova Iguaçu de Goiás 

PREGOEIRO: ROMES RIBEIRO DE FREITAS 

 

 

 

O Senhor Romes Ribeiro de Freitas, servidor público efetivo, ocupante do Cargo de Fiscal 

de Tributos, e Presidente da Comissão Permanente de Licitação, e Pregoeiro, no exercício 

da competência delegada no Decreto Municipal de 014/2021 de 04.01.2021, torna público 

que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO (Presencial), do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, Contratação de empresa para Aquisição de combustível 

na cidade de Goiânia, na distância de 01 km da GO-080, saída para Nerópolis, a partir 

das 13:00 horas, que será regida pela Lei Federal n° 14.133/21 de 1 de abril de 2021, com 

alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão será realizada na Rua Tiradentes, nº 45, centro, 

Prefeitura de Nova Iguaçu de Goiás, iniciando-se no dia 16 de janeiro de 2024, às 16:00 

horas, e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados pelo 

Decreto de n. de 014/2021 de 04.01.2021. 

Os envelopes de nº 1 (proposta comercial) e nº 2 (documentos de habilitação) serão 

recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração, conforme 

modelo Anexo 2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, 

em seguida, o Pregoeiro procederá ao recebimento dos envelopes nº 01 (Proposta Comercial) 

e nº 02 (Documentos para Habilitação) de todas as licitantes credenciadas.  

 

Excepcionalmente, com vistas à ampliação da disputa e mediante as justificativas 

necessárias, o Pregoeiro poderá prorrogar pelo tempo necessário o horário de início da sessão 

pública de processamento do Pregão. 

 

As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que devem estar 

no local com a antecedência necessária para cumprimento dos horários e prazos 

estabelecidos. 

 

LOCAL PARA INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 
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COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 

Rua Tiradentes, nº 45 – Centro Administrativo, centro, Nova Iguaçu de Goiás/GO 

Tel.: (62) 3381-3269 

 

  I - DO OBJETO 

 

  A presente licitação, processada na modalidade Pregão (Presencial), tem por objeto 

a seleção de propostas e contratação de empresa(s) visando ao escolha da menor proposta, 

na modalidade menor preço por item de lote, Contratação de empresa para Aquisição 

de combustível na cidade de Goiânia, na distância de 01 km da GO-080, saída para 

Nerópolis, com vigência para o ano de 2024, conforme quantitativos abaixo e 

Especificações Técnicas e Projeto Orientador constantes do correspondente Anexo deste 

Edital, a saber: 

 

II. DA PARTICIPAÇÃO  

  

1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração 

Municipal que estiverem registrados previamente, ou que se apresentem regulares, com as 

obrigações ficais, e apresentem a documentação mínima, e em atividade econômica 

compatível com o seu objeto, na forma estabelecida na legislação vigente. 

  

1.1.  O registro prévio poderá ser feito junto à Secretaria Geral de Administração. 

 

1.2.  As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 

cumpridos, para o cadastro prévio poderão ser obtidas junto a Secretaria Geral de 

Administração. 

 

3.  Cada licitante credenciado ou não poderá apresentar apenas uma proposta.  

  

4.  O envio da proposta e emissão de lance vinculará o licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame.  

  

5.  Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, do item V deste edital, 

a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte deverá constar do registro da 

licitante, ou deve a mesma antes do início do lance fazer prova da condição ostentada.   

 

III - DAS PROPOSTAS   

  

1.  As propostas deverão ser entregues na secretaria geral de administração ou entregues no 

dia da sessão pública, desde a divulgação da íntegra do edital, até o dia e horário previstos 

no preâmbulo, devendo à licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 

integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.  

  

2. A proposta deverá conter os seguintes elementos:  

 

a) indicação da procedência marca e modelo do produto cotado, observadas as especificações 

do folheto descritivo constante do ANEXO I deste Edital;  
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b) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária.  Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 

as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 

as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 

licitação;   

 

c) o prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias.   

 

3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

4. A proposta de preços deverá ser, obrigatoriamente, na fonte arial 14, e contida em 

dispositivo de transmissão eletrônica, “pent drive”, sob pena de não conhecimento da 

proposta, e consequente exclusão do certame/pregão presencial.   

 

5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excepcionalmente será admitido 

realinhamento de preços, desde que plenamente justificado, e dentro da hipótese legalmente 

previstas.   

 

6. Serão registrados e selecionados os dois melhores preços, e contratado o preço mais baixo, 

sendo que por qualquer motivo houver rescisão do contrato dentro do prazo de validade do 

contrato será feito contrato com o segundo menor preço pelo restante de prazo do contrato. 

  

IV- DA HABILITAÇÃO  

  

1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, do item V, 

deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem 

respeito a:  

  

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (OU cédula 

de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);   

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas;   

 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL   
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 

ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame;  

 

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do 

domicílio da licitante;   

 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) E o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União. 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.   

   

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

   

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física;   

b) balanço patrimonial, com a demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social. 

 

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

  

1.4.1.  Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel 

timbrado, atestando que:   

 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme anexo II;   

 

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração conforme 

modelo ANEXO III;  

  

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

   

2.1.  Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.   

 

V – DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO  

  

1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão 

presencial, com a abertura das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade 

ordenatória, em ordem crescente de preços.   
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2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

2.1. Serão desclassificadas as propostas:  

 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 

d) que não esteja conforme as exigências de se apresentar em mídia eletrônica “pent drive”, 

ou “cd”, e em fonte “arial 14”  

 

2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.   

 

2.2.  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

 

2.2. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido com observância 

dos critérios legais estabelecidos para tanto.  

2.3. Será excluído da sessão de julgamento, e convidado a se retirar do recinto, o licitante 

que se portar inconvenientemente, não obedecendo as determinações do pregoeiro, 

procurador jurídico, ou membros da equipe de apoio. Inclui ainda em razões para 

exclusão o fato de o licitante adentrar na fala de outro licitante, por ocasião dos lances, 

falar quando não autorizado pelo pregoeiro ou assessores do pregoeiro, criar confusão, 

atropelar fases, voltar a discutir lances já dados. Das decisões do pregoeiro ou da equipe 

de apoio poderá ser pedido registro em ata ao final da sessão, para fins de embasar 

eventual recurso. Em não havendo obediência a estas exigências, o pregoeiro poderá se 

valer do auxílio da força policial. 

 

3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

classificadas e das desclassificadas.  

 

4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de 

propostas.  

 

4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio presencial. 

 

4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre eles de:  

 

• R$ 0,01 (um centavo de real) - unitário aplicável, inclusive, em relação ao primeiro 

formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais 

lances do mesmo valor. 

  

4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

unitário dos itens.  

 

4.2. A etapa de lances terá a duração inicial necessária para esgotar os itens do lote, ainda 

que ultrapasse o horário de expediente do serviço público. 
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4.2.1. Os licitantes terão o prazo de 15 (quinze) segundos para dar o lance, ou cobrir o lance 

dado, sob pena de autorizar o pregoeiro considerar desistência do lance, e passar para 

o próximo licitante ou encerrar a fase de lances, com o último valor lançado. 

 

6. Com base na classificação dos proponentes será assegurada às licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:   

  

6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 

dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 

proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço 

inferior ao da melhor classificada, no prazo de 30 (trinta) segundos, sob pena de preclusão 

do direito de preferência.   

 

6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver 

propostas empatadas nas condições do subitem 6.1.   

  

6.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 

de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 

propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.1.   

  

6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 

5, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 

preferência, passando- se, desde logo, à negociação do preço.   

  

7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições dos subitens 6.1 e 6.2, com vistas à redução do preço.   

  

8. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.   

  

8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento.   

  

9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 

habilitação, observando as seguintes diretrizes:   

  

a) verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, bem como dos documentos 

indicados no item IV deste edital;   

 

b) Caso os dados e informações e/ou documentos não atendam aos requisitos estabelecidos 

no item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais 

omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de 

informações, caso entenda por não ser sanável a falha, julgará inabilitado o licitante 

vencedor;  
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b.1) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;   

 

c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a 

apresentação de novos documentos ou a substituição de documentos anteriormente 

ofertados, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão 

sobre a habilitação, por meio de fac-símile ou possa providenciar imediatamente. 

 

d) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos apresentados 

na forma constante da alínea “c”, deverão ser apresentados na ocasião da sessão pública de 

lances, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades 

cabíveis.  

 

e) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

10.  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação examinará a oferta subsequente de menor 

preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor.   

  

VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

   

1. Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará às licitantes, e fará constar em ata para início 

do prazo, ocasião em que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por escrito, 

no prazo de 03 (três) dias após encerrada a sessão pública. 

 

2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” deste item, o 

Pregoeiro, informará aos demais licitantes que poderão apresentar contra razões, em igual 

número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação das 

razões recursais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da Unidade 

promotora da licitação. 

 

3.  A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” deste item importará a 

decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, 

na própria sessão, encaminhando o processo à autoridade competente, para homologação.  

 

4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório.  

 

5.  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

6. A adjudicação será feita por item, e/ou lote.  
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VIII - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO:  

 

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue sempre que solicitado pela contratante, 

conforme as condições estabelecidas no ANEXO I deste edital.  

  

2.  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede da contratada.  

  

3. O objeto desta licitação deverá ser entregue em embalagem adequada, que corresponda 

efetivamente à apresentação do produto registrado no órgão sanitário competente do 

Ministério da Saúde.  

  

IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

  

3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 

Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. Só terão 

validade, e considerados recebidos os produtos que obedecerem este rigoroso procedimento. 

  

4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

  

 

X - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

1.  O pagamento será efetuado em 30 (TRINTA) dias, mediante apresentação da nota 

fiscal/fatura na sede da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu de Goiás, situada na Rua 

Tiradentes, n. 45, Nova Iguaçu de Goiás/GO, junto com a mercadoria, à vista do respectivo 

Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista neste edital. 

 

2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.   
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3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada 

no Banco do Brasil S/A. 

   

5. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos 

termos do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à razão 

de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso 

verificado.  

A empresa vencedora deverá apresentar a cada 30 dias, e Justificar o pedido de 

realinhamento (explicando quais as circunstâncias de mercado, enfim qual o 

problema que ocasionou o aumento ou diminuição dos preços). 

6.  Juntar fotocópias de Notas Fiscais, tabelas de preços de fabricantes, lista de preços, de 

matérias-primas e/ou comprovantes que comprovem o alegado na justificativa. 

 

XI - DA CONTRATAÇÃO  

   

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de Empenho por 

parte da Contratante, a qual será encaminhada à Contratada por meio eletrônico, ficando 

também a sua disposição para retirada na Seção de Finanças da Prefeitura Municipal de Nova 

Iguaçu de Goiás.  

 

 1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da  

adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia  por 

Tempo  de  Serviço  (FGTS)  e  a  Fazenda  Nacional  (Certidão  Conjunta  Negativa  de  

Débitos relativa  a  tributos  federais  e  dívida  ativa  da  União),  estiverem  com  os  prazos  

de  validade vencidos,  o  órgão  licitante  verificará  a  situação  por  meio  eletrônico  hábil  

de  informações, certificando  nos  autos  do  processo  a  regularidade  e  anexando  os  

documentos  passíveis  de  obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.   

 

1.2.  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XI, mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar.   

 

1.3. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu de Goiás, Secretaria de 

Finanças para retirada da NOTA DE EMPENHO.  

  

2. Na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e” do 

subitem “8” do item V ou, ainda, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, a licitante não apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item 

XI serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública 

do pregão, com vistas à celebração da contratação.  

 

2.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso.   
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2.2.  A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás ou 

Diario Oficial dos Municipios (Agm)”. 

   

XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

de Nova Iguaçu de Goiás pelo prazo de até 5 (cinco) anos a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de dezembro de 

2002. 

 

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas na legislação pertinente, conforme o ANEXO IV garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa.   

 

3. Para o caso de licitante que seja excluído da sessão de julgamento pelos motivos contidos 

na lei 14.133/21, além da competente e necessária comunicação a autoridade policial, o 

responsável ficará impedido de participar de qualquer licitação no âmbito do Município de 

Nova Iguaçu de Goiás pelo prazo de 05 (cinco) anos.  

 

XIII - DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.   

  

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 

ser assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.  

 

3.  O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado de Goiás, ou em jornal de 

circulação local.   

 

4.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos, será formulada diretamente 

a Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Iguaçu de Goiás, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Tiradentes, n. 45, Centro, sendo respondida pelo 

subscritor do Edital que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para 

abertura da sessão pública.   

 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização da sessão pública.   

 

5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, cabendo recurso 

ao Prefeito Municipal, nos casos previstos no edital. 
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6. Integram o presente Edital   

 

Anexo I – Folheto descritivo;  

 

Anexo II – Declaração de situação regular no Ministério do trabalho;  

 

Anexo III – Modelo de Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

  

8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Campinorte/GO, por mais especial 

que outro seja.   

  

Nova Iguaçu de Goiás, 03 de janeiro de 2024.  

  

 

 

 

ROMES RIBEIRO DE FREITAS 

PREGOEIRO 

  

 

Visado, e testado pela Assessoria 

Jurídica do Município de Nova Iguaçu 

de Goiás, de acordo e em conformidade, 

devendo ser publicado. 

 

        Atestado. 

 

 

       Fernando Almeida Sousa 

               ADV/GO 22.710 
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ANEXO 01 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024 

 

Contratação de empresa para Aquisição de combustível na cidade de Goiânia, na 

distância de 01 km da GO-080, saída para Nerópolis, para o município de Nova Iguaçu 

de Goiás com vigência ano 2024. 

 

 

1 - OBJETO:  

 

1.1 – Eventual aquisição de combustivel, durante o período de 12 (doze) meses, destinado a 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Administração, 

conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de referência do presente edital, 

podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre ambas as partes, no caso de 

interesse da Administração, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21.  

1.2 - O julgamento será do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, ficando a licitante obrigada 

a especificar o valor unitário e total de cada item.  

 

1.3 Veículos: 

PRL 3562 2018 Renault Mbus S10 

PRE 6401 2018 Chev. Ônix BI-comb 

OMI 2094 2013/14 Amb. Renault Bi-comb. 

PRI 1598 2017 Renault amb. Bi-comb 

PRI 1628 2017 Renault amb. Bi-Comb 

PQO 8811 2019 Amb. Strada Bi-comb. 

RBS 8878 2018 Mercedez Benz Srinterm S10 

RCE 0H48 2020 Fiat Siena 1.0 Bi-comb. 

GAR 7F28 2020 I/Mercedez Benz S10 

QTQ 6C23 2020 Fiat/Fiorino Amb. Bi-comb. 

SCT2B62 2022 Renault Kwid Bi-comb. 

SCTD222 2022 Renault Kwid Bi-comb. 

SCT2C62 2022 Renault Kwid Bi-comb. 

SCY6D42 2022 Renault Logan Bi-comb. 

SCY0F52 2022 Renault amb. Bi-comb. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 – Faz se necessário à aquisição dos referidos produtos para suprir a demandas da 

secretaria de saúde e Secretaria de Administração, na qual visa abastecer os veiculos da 

secretaria de saúde e Secretaria de Administração em destino a cidade de goiânia, com 

pacientes encaminhados pela secretaria de saúde ou a serviço da administração pública do 

municipio de Nova Iguaçu de Goiás. 

 

3 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
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3.1 - A contratada deverá fornecer combustíveis de boa qualidade, dentro das normas 

técnicas estabelecidas pela ANP – Agência Nacional de Petróleo. 

 

3.2 - O objeto a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante e, para tanto, 

o mesmo será submetido ao recebimento provisório, onde uma Comissão de Recebimento 

designada pelo Contratante fará a conferência dos produtos com as especificações contidas 

na proposta de preços e no Edital e, caso estejam de acordo, será atestado o seu recebimento 

definitivo mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

 

3.3 - Caso o objeto a ser entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na 

proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

 

3.4 - A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para o Contratante, o 

objeto que vier a ser recusado. 

 

3.5 - A Contratada deverá apresentar no ato da entrega dos produtos, o laudo de controle de 

qualidade fornecido pelo órgão competente, caso a mesma não apresente o documento, ficará 

sujeita as Sanções de Inadimplemento conforme o Edital. 

 

3.6 - A entrega dos combustíveis deverá ocorrer de acordo com necessidade da Secretaria 

solicitante, mediante apresentação de requisição devidamente assinada por representante da 

administração municipal ou departamento de compras, com o fornecimento para retirada no 

local de abastecimento da Contratada, que deverá ser obrigatoriamente na Cidade de Goiânia 

– GO. 

 

 

LOTE 01- COMBUSTIVEL 

 

 

 

 

Valor Estimado para contratação: R$ 172.880,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos e 

oitenta reais), obtidos através de cotação de preço e pesquisa preço no mercado local e 

região. 

 

ITEM 
QTDE 

LITROS 
NOME DO PRODUTO 

 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

R$  

VALOR 

TOTAL 

R$  

 

 

 

COTAÇÃO/M

ÁDIA 

Empresa vencedora 

1º lugar 

Empresa vencedora 

2º lugar 

Preço Empresa Preço Empresa 

01 10.500 DIESEL S-10  
  

6,16     

02 15.000 GASOLINA 

COMUM  
  

5,90     

03 5.000 ETANOL 
  

3,94     

VALOR TOTAL  
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A N E X O 02 

 

 

MODELO DE 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU DE GOIAS 

Rua Tiradentes n. 45, Centro 

Nova Iguaçu de Goiás - GO 

 

 

 

 

    A empresa .........................................., localizada na 

........................................, CNPJ nº ...................................., por seu representante legal, 

abaixo assinado e identificado, vem pela presente CREDENCIAR o(a) Sr(a). 

..........................................................................................., (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador da cédula de identidade RG nº.............................., CPF nº 

....................................., como seu(sua) representante para todos os atos referentes ao 

PREGÃO Nº 02/2024, que tem por objeto a seleção de propostas visando a contratação 

empresa para aquisição de COMBUSTIVEL, com poderes para praticar todos os atos que 

se fizerem necessários, inclusive e especialmente para desistir da interposição de recurso. 

 

 

 

Nova Iguaçu de Goiás/GO, .... de ...................... de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA, 

NOME E CARGO DA PESSOA QUE ASSINA, 

COM FIRMA RECONHECIDA 
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A N E X O 03 

 

 

MODELO DE 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU DE GOIAS 

Rua Tiradentes n. 45, Centro 

Nova Iguaçu de Goiás - GO 

 

 

 

 

    A empresa ................................................................................., 

localizada na ..........................................................., CNPJ nº ...................................., por seu 

representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente declarar o pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, estando ciente que, constatada a inveracidade de 

quaisquer das informações e/ou de documentos fornecidos, poderá sofrer as sanções 

previstas na lei federal 14.133/21 de 01 de abril de 2021. 

 

 

     Nova Iguaçu de Goiás, .... de ...................... de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA, 

NOME E CARGO DA PESSOA QUE ASSINA 
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A N E X O   04 

 

 

MODELO  

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MUNICÍPIO DE NOVA 

IGUAÇU DE GOIÁS 

 

 

 

    Eu, ..................................(nome completo)..................., representante 

legal da empresa ..................................(nome da pessoa jurídica).................., interessado em 

participar do PREGÃO Nº 02/2024, do Município de Nova Iguaçu de Goiás, DECLARO, 

sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro 

de 1989, a ...................(nome da pessoa jurídica)................ encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

     Nova Iguaçu de Goiás, .... de ...................... de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA, 

NOME E CARGO DA PESSOA QUE ASSINA 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante ou na forma 

prevista na Observação constante no subitem 1.4, item VI, deste Pregão. 
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A N E X O   05 

 

 

MODELO DE 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES PÚBLICAS 

 

 

 

    Eu, ........................(nome completo)....................., representante legal 

da empresa .................................(nome da pessoa jurídica)......................., interessado em 

participar do PREGÃO Nº 02/2024, do Município de Nova Iguaçu de Goiás, DECLARO, 

sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à participação em 

licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por proibição temporária 

de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 

 

 

     Nova Iguaçu de Goiás, .... de ...................... de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA, 

NOME E CARGO DA PESSOA QUE ASSINA 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante ou na forma 

prevista na Observação constante no subitem 1.4, item VI, deste Pregão. 
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A N E X O   06 

 

 

MODELO DE 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

   DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ...........................(denominação da pessoa 

jurídica)....................., CNPJ nº .......................................... é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portando, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

PREGÃO Nº 02/2024, realizado pelo Município de Nova Iguaçu de Goiás. 

 

 

Representante: .................................................. 

RG nº: ...................................... 

 

 

    Município de Nova Iguaçu de Goiás, .... de .......................... de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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A N E X O   07 

 

MODELO DE 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 

Rua Tiradentes, n. 45, centro 

Nova Iguaçu de Goiás - GO 

 

PREGÃO Nº 02/2024 

 

I - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE E RESPONSÁVEIS 

 

Nome da empresa: ............................................................................................................ 

Endereço: .......................................................................................................................... 

CNPJ: ...........................................    Insc. Est.: …….………........................................... 

 

Nome do responsável que assina a proposta: .................................................................. 

RG nº..............................................  CPF nº ................................................................... 

Cargo: ............................................................................................................................... 

Telefone para contato: ...................................................................................................... 

E-mail: ............................................................................................................................... 

 

Nome do responsável com poderes para firmar contrato com o Município de Nova Iguaçu 

de Goiás – (representante legal ou procurador):  

Nome: .................................................................................................... 

Representante / Procurador: ...........................................................................................  

RG nº..............................................  CPF nº ............................................. 

Cargo: ............................................................................................................................... 

Telefone para contato: ...................................................................................................... 

E-mail: ............................................................................................................................... 

______________________________________________________________________ 

 

Prezados Senhores: 

 

Após analisarmos minuciosamente toda a documentação constante deste pregão, e tomarmos 

conhecimento das suas condições, propomos fornecer, sob nossa integral responsabilidade, 

os materiais a seguir descritos, nas condições, local e prazos constantes do Edital e seus 

anexos deste Pregão, a saber:  

 

I - OBJETO 
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Seleção de propostas visando a Aquisição de combustível na cidade de Goiânia, na 

distância de 01 km da GO-080, saída para Nerópolis, para vigência no ano de 2024. 

 

II - CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 

  2.1 - Declaramos estar cientes e nos comprometemos a fornecer os Combustíveis 

conforme as seguintes condições de fornecimento. 

 

  2.2 - Os objetos serão entregues e posteriormente verificados, e conferidos de acordo 

com os quantitativos, locais e prazos, conforme o Edital.   

 

IlI – VALOR 

 

  3.1 - Nos preços estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas e 

indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação, observada a legislação vigente. 

 

  3.2 - Nos preços não há inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. 

 

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

  Estamos cientes de que os pagamentos se processarão por ordem bancária, no 30º 

(trigésimo) dia, a contar da data de emissão do Termo de Aceite. 

 

V -  DADOS BANCÁRIOS 

 

  5.1 - A proponente possui conta corrente nº ....................., na agência nº ............., 

do Banco do Brasil S/A. (se a empresa já possuir conta aberta no Banco do Brasil S/A.). 

 

OU 

 

  5.1 - A proponente, em se consagrando vencedora do certame, se compromete a 

abrir conta corrente em uma das agências do Banco do Brasil S/A, logo após a publicação 

da homologação e adjudicação, informando imediatamente os dados ao pregoeiro e equipe 

de apoio (se a empresa ainda não possuir conta corrente aberta no Banco do Brasil S/A). 

 

VI - REPRESENTAÇÃO LEGAL 

 

  6.1 - Informamos que o Sr. ........................................., RG nº ................................, 

CPF nº ............................, .................(cargo).................., é representante legal da empresa, 

nos termos da Cláusula ........ do Contrato Social, podendo firmar contrato com o Municipio 

de Nova Iguaçu de Goiás (quando o representante legal for sócio, diretor ou gerente). 

 

OU 
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  6.1 - Informamos que o Sr. ......................................., RG nº ..................................., 

CPF nº ........................, ...............(cargo)................., é procurador da empresa, tendo poderes 

para firmar contrato com o Municipio de Nova Iguaçu de Goiás (quando o representante 

legal da empresa for procurador, com poderes expressos no documento de Procuração). 

 

VII -  VALIDADE DA PROPOSTA 

 

  A presente proposta é válida pelo prazo de .... (.................) dias (mínimo de 60 dias), 

a partir desta data. 

 

VlII - DECLARAÇÕES EXTRAS 

 

8.1 - Declaramos aceitar todas as condições do presente pregão, comprometendo-nos a 

cumprir fielmente suas especificações e disposições, bem como nos sujeitar integralmente 

às disposições legais que regem as normas gerais sobre licitações e contratos no âmbito do 

Poder Público ao qual nos sujeitamos em todos os seus termos. 

 

8.2 - Declaramos, também, estar cientes de que toda empresa contratada por Órgão Público 

deverá ter condições para pronta apresentação de Certidão Negativa de Débito – CND, junto 

à Previdência Social, nos termos do artigo 195, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 

1988, que sua verificação e apresentação, com data recente e dentro de sua validade, faz-se 

exigível para fins de liberação de pagamento final e que o mesmo documento público 

encontra-se acessível no sítio: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/Pj/Emitir 

 

XXXXXXX ..... de ............................ de 2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA 

NOME E CARGO DA PESSOA QUE ASSINA 
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ANEXO 08 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

Registro de preço ________________________, 

atendendo as necessidades da , conforme 

especificações do Termo de Referência – Anexo 

I do Edital 

Processo n° 

Pregão Presencial:  

Ata de Registro de Preço: 

 

Validade: 1 (um) ano 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O objeto desta ATA é o Registro de Preço das Promitentes Contratadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 

REGISTRADOS 

São obrigações do(s) Licitante(s) Registrados(S), entre outras:  

I - Assinar a presente com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 

_______dias úteis, contados da solicitação formal; 

II - Entregar os produtos no local indicado na requisição em prazo não superior a _______ 

dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento; 

III - Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 

pelo Município, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais 

obrigações assumidas nesta ata; 

IV - Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº. _______/_______; 

V - Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 

data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços; 

VI - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município, aos órgãos participantes e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na presente ARP; 
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VII - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 

Município e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária; 

VIII - Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 

presente ata, exonerando o Município e os Órgãos Participantes de responsabilidade 

solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

IX - Manter o prazo de garantia e ______, contado da data da entrega definitiva dos bens; 

X - Entregar os produtos em conformidade com este Termo de Referência; 

XI - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGISTRO DOS PREÇOS 

O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-

se contidos na tabela abaixo:  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

São obrigações do Município, entre outras:  

I Gerenciar, através do Município de, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 

definidos pelos participantes desta Ata; 

II Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

III Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

IV Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 

rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

V Encaminhar o processo do Pregão Presencial e a Ata de Registro de Preços, devidamente 
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publicada, ao Tribunal de Contas Dos Municípios, para fins de anotação dos valores 

registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Presencial, o 

Município e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, 

poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços 

registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, obedecida a ordem 

de classificação das propostas e os preços registrados. 

6.2 O Registro de Preços efetuado não obriga o Município a firmar as contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

6.3 A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 

integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura 

deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

7.1 O Município ou os Órgãos Municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos 

dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue 

em até __________ dias úteis, após o recebimento definitivo. 

7.2 O pagamento será efetuado através de __________, mediante apresentação do 

documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em ____vias, e estar 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I Certidão Negativa de débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante. 

III Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

IV Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo Município ou pelos órgãos 

municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 

novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 

aprovação. 

http://www.novaiguacu.go.gov.br/


         Prefeitura Municipal 

     Nova Iguaçu de Goiás www.novaiguacu.go.gov.br   CNPJ: 33.331.661/0001-59 
 Juntos por uma cidade melhor. 
        Gestão – 2021/2024 
____________________________________________________________________ 

 
_________________________________________________________________________________________ 
Rua Tiradentes nº 45 – Centro – CEP 76495-000 – Fone/Fax: (62) 3381-3159 – Nova Iguaçu de Goiás - GO 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

8.1 Os preços registrados serão atualizados periodicamente ..., ou em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 

registrados, cabendo ao Município de, órgão gerenciador desta ATA, promover as 

negociações junto aos fornecedores registrados. 

8.2 O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

I Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, 

sem justificativa aceita pelo Município; 

IV Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 

ao praticados no mercado; 

VI Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 

a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 

origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo Município. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata o Município poderá, garantido o devido processo 

legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I Advertência; 

II Multa sobre o valor total registrado, conforme previsão do edital; 

III Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 03 (três) até 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

9.2 A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente 

da aplicação de multas: 

I Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 

Município; 

II Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
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inidoneidade; 

III Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

do Município ou dos Órgãos Municipais; 

9.3 Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido 

apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das 

obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total registrado a que se refere o inciso II, do item 9.1, da Cláusula nona, poderá o 

Município optar pela rescisão desta. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II, do item 9.1, da Cláusula nona 

não impede que o Município rescinda, unilateralmente ou cancele o Registro de Preço do 

fornecedor e ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Nona, no item 9.1, em 

seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 

da Promitente. 

9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

Município. 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo Município, ou sendo este 

insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção. 

9.5 Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o Município poderá, se 

houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 

cobrança judicialmente. 

9.6 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA 

em prejuízo do Município, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de 

faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas das outras penalidades 

anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 

Município, facultada à CONTRATADA o devido processo legal, a ampla defesa e 

contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 as omissões desta ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 

acordo com o que dispuserem o edital do pregão presencial e as propostas apresentadas 

pelas contratadas, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do edital sobre as das 

propostas. 

10.2 O presente registro decorre de adjudicação às Promitentes CONTRATADAS dos 

objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - 
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Anexo I, do Pregão Presencial n. ____/______, conforme decisão da Pregoeira do 

Município, lavrada em Ata datada de ___/___/___, e homologação feita pelo Gestor. 

10.3 Caberá ao Município de  o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos 

termos da legislação vigente. 

10.4 Fica eleito o foro da Comarca de Campinorte-GO, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em ____ vias de igual 

teor e forma. 

 

Local, ____de __________ de _____. 

 

 

_______________________________________ 

(GESTOR DA PASTA) 

 

 

____________________________________________ 

CONTRATADA 
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